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      GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 24, DE 18 DE MAIO DE 2011.

“ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 713, DE 14 DE JANEIRO DE 2002 E 1.059, DE 17 DE JUNHO DE 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º. Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 713, de 14 de janeiro de 2002, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. [...]

[...]

	CARGO
	VAGAS
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	VENCIMENTO

	Assistente Social
	[...]
	30h
	R$ 2.146,07

	Professor de Ciências
	02
	[...]
	[...]

	Professor de Educação Física
	02
	[...]
	[...]


[...]”

Art. 2º. Altera o art. 1º da Lei Municipal nº 1.059, de 17 de junho de 2008, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. [...]

[...]

	CARGO
	VENCIMENTO
	PADRÃO
	VAGAS
	CARGA HORÁRIA

	Médico de Saúde da Família
	[...]
	[...]
	02
	[...]


[...]”

Art. 3º. Fica acrescida à tabela de vencimentos básicos do quadro de servidores, descrita no art. 30 da Lei Municipal nº 027/1989, o padrão 10, com a seguinte descrição:

	Padrão
	Classe A
	Classe B
	Classe C
	Classe D

	10
	2146,07
	2253,37
	2366,03
	2484,33


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

DELVI LUIZ SEGATTO

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

NOBRE PRESIDENTE,

SENHORAS VEREADORAS,

SENHORES VEREADORES.

Encaminho a Vossas Excelências para análise e apreciação, o Projeto de Lei que “ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 713, DE 14 DE JANEIRO DE 2002 E 1.059, DE 17 DE JUNHO DE 2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


O presente projeto de lei visa alterar o número de vagas e carga horária dos profissionais mencionados anteriormente devido à necessidade de realização de Concurso Público neste Município para que se possa atender a comunidade com maior presteza e assim, dar melhores condições e importância às demandas da população.

Pelo referido acima, rogamos a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei, em caráter de urgência, por essa Casa Legislativa.


Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sul, RS, 18 de maio de 2011.

DELVI LUIZ SEGATTO

Prefeito Municipal
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